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MENSAGEM Nº  423 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei nº 2.508, de 2020, que “Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril 
de 2020, para estabelecer medidas de proteção à mulher provedora de família monoparental 
em relação ao recebimento do auxílio emergencial de que trata o seu art. 2º; e dá outras 
providências”. 

Ouvidos, os Ministérios da Economia e da Cidadania manifestaram-se pelo veto 
ao projeto de lei pelas seguintes razões: 

“Em que pese a boa intenção do legislador em estender o auxílio emergencial 
para as famílias monoparentais, cujo pai é o provedor, verifica-se que a propositura 

contém óbice jurídico por não apresentar a estimativa do respectivo impacto 
orçamentário e financeiro, em violação às regras do art. 113 do ADCT. Ademais, o 

projeto se torna inviável ante a inexistência nas ferramentas e instrumentos de 
processamento de dados, que geram a folha de pagamento do auxílio emergencial, de 

dados relacionadas a quem possui efetivamente a guarda da criança. Assim, não é 
possível averiguar a realização de pleitos indevidos que são apresentados por ex-

parceiros que se autodeclaram provedores de família monoparental de forma 
fraudulenta e que permitem que benefícios sejam irregularmente concedidos em 

prejuízo a higidez da política pública e aos cofres públicos ” 
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Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília,   28   de  julho  de 2020. 
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Jair Bolsonaro



Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para 
estabelecer medidas de proteção à mulher 

provedora de família monoparental em relação ao 

recebimento do auxílio emergencial de que trata o 

seu art. 2º; e dá outras providências. 

O Congresso Nacional  decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de proteção à mulher provedora de família 

monoparental em relação ao recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei 

nº 13.982, de 2 de abril de 2020, e de proteção contra a violência e o dano patrimonial que 

envolverem o recebimento desse benefício. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A pessoa provedora de família monoparental receberá 2 (duas)

cotas do auxílio emergencial, independentemente do sexo, observado o 

disposto nos §§ 3º-A, 3º-B e 3º-C deste artigo. 
§ 3º-A Quando o genitor e a genitora não formarem uma única família

e houver duplicidade na indicação de dependente nos cadastros do genitor e 

da genitora realizados em autodeclaração na plataforma digital de que trata o 

§ 4º deste artigo, será considerado o cadastro de dependente feito pela

mulher, ainda que posterior àquele efetuado pelo homem.

§3º-B No caso de cadastro superveniente feito pela mulher na forma

prevista no § 3º-A deste artigo, o homem que detiver a guarda unilateral dos 

filhos menores ou que, de fato, for responsável por sua criação poderá 

manifestar discordância por meio da plataforma digital de que trata o § 4º 

deste artigo, devendo ser advertido das penas legais em caso de falsidade na 

prestação de informações sobre a composição do seu núcleo familiar. 

§ 3º-C Na hipótese de manifestação de que trata o § 3º-B deste artigo,

o trabalhador terá a renda familiar mensal per capita de que trata o inciso IV

do caput deste artigo calculada provisoriamente, considerados os

dependentes cadastrados para aferir o direito a uma cota mensal do auxílio
emergencial de que trata o caput deste artigo, e receberá essa cota mensal,
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desde que cumpridos os demais requisitos previstos neste artigo, até que a 
situação seja devidamente elucidada pelo órgão competente. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Central de Atendimento à Mulher – Ligue 180, de que trata o Decreto nº 

7.393, de 15 de dezembro de 2010, disponibilizará opção de atendimento específico para 

denúncias de violência e de dano patrimonial, para os casos em que a mulher tiver o auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, subtraído, retido ou 

recebido indevidamente por outrem. 

Parágrafo único. Os pagamentos indevidos ou feitos em duplicidade do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, em razão de 

informações falsas prestadas, em prejuízo do real provedor de família monoparental, serão 

ressarcidos ao erário pelo agressor ou por quem lhe deu causa. 

Art. 4º Ao genitor que teve seu benefício subtraído ou recebido indevidamente 

pelo outro genitor em virtude de conflito de informações no que tange à guarda de 

dependentes em comum é garantido o pagamento retroativo das cotas a que faria jus . 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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